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O crédito à habitação terá novas regras a partir de 1 de Janeiro do próximo ano. 

rv 
PRIMEIRA LINHA CRÉDITO À HABITAÇÃO 

RAQUEL GODINHO 

igodinho@negocios.pt  

ais de um ano 
depois da data 
limite imposta, 
a directiva eu-
ropeia do cré-

dito hipotecário foi transposta há 
cerca de duas semanas. Haverá no-
vas regras a partir de 1 de Janeiro de 
2018. Entre os principais objectivos 
desta legislação está a prestação de 
mais e melhor informação 'formação aos c(m-
sumidores. Contudo, nesta nova lei 
fica também aberta a porta para a 
definição de limites máximos e mí-
nimos nas taxasde juro aplicadas 
nos novos financiamentos. 

Há dois anos que a Euribor, o 
principal indexante do crédito à ha-
bitação em Portugal, está em valo-
res negativos. Uma evolução que 
tem permitido às famílias poupan-
ças significativas na hora de pagar a 
prestação do financiamento para a 
compra de casa. Isto porque a mé-
dia mensal negativa deste indexan-
te é descontada -ao valor do 
"spread". Contudo. isso poderá es 
tara terminar. 

No decreto-lei que determina a 
transposição de parte da directiva 
do crédito hipotecário, quando são 
mencionadas as instruções de 
preenchimento da Ficha de Infl --
mação Normalizada Europeia 
(FINE), pode ler-se que, "se a TAN 
[TaxaAnual Nominal] forvariável, 
as informações [a prestar aos clien-
tes] incluem: os pressupostos utili- 

zados para calculara TAEG [Taxa 
Anual de Encargos Efectiva Glo-
bal], se for caso disso, Os limites má-
ximos ('caps') e mínimos ('floors) 
aplicáveis, e unia advertência de que 
a variabilidade poderá afectar° ní - 
vel real da TAEG". 

"Há clarainente uma incon-
gruência entre o que resulta do ar-
ticulado do diploma que transpôs a 
directiva e as instruções de preen-
chimento da El N E que constam em 
anexo ao mesmo e vêm admitir a 
existência de limites máximos 
('caps') ()ti mini» is ('iloors') à va-
riação da taxa de juro variável", de-
fende Rodrigo Formigai ao Negó-
cios. Para o associado sénior de 
PLMJ na área prática de Financei-
ro e Bancário. "o legislador comu-
nitário parece ter querido abrir a 
porta a que Os legisladores nacio-
nais esclarecessem uma matéria 
que tem sido alvo de aceso debate 
não apenas no nosso país, mas em 
outros Estados-Membros - tendo 
os diversos tribunais desses estados 
vindo a pronunciar-se de forma di- 

Os juristas 
acreditam 
que, na nova lei, 
fica em aberto 
a possibilidade 
de limitar as 
taxas de juro. 

ferenciada relativamente ao impac-
to que o valor negativo do indexan-
te tem na taxa de juro variável". 

.Já Sofia Santos Machad, ) de-
fende que, apesar de a anterior le-
gislação ser revogada com a trans-
posiçãodadirectiva,"a obrigtiçã( ide 
aplicar a média aritmética (I() í nd i-
cedeiierencia continua amanter- 
se las. ao serem referidos limiteS 
máimos e mínimos nas instruções 
de preenchimento da FINE, "pare-
ce a lei permitir fixar limites míni-
mos às taxas variáveis a partirdo dia 
I de Janeiro de 2018, através de uma 
disposição contratual neste senti-
do", acrescenta a Ottounsel da De-
partamento de Direito Bancário e 
Financeiro da Miranda & Associa-
dos. Mas a jurista frisa que, quanto 
aos contratos em vigor, nãoépossí-
vel aos bancos alterarem unilateral-
mente os termos dos mesmos. 

Na Europa, já há limites 
" \() contexto europeu a tendei) - 

eia tem sido para admitir limitações 
('floor') desde que com observân-
cia de deveres (reforçados) de infor-
mação (assim decidiu o Supremo 
Tribunal em Espanha)", lembra Ca-
tarina Monteiro Pires. E. "em Por-
tugal, o problema coloca -se na 
transposição e na co njugaçãido re-
g,ime com a lei das cláusulas o intra-
tuais gerais", frisa a sócia da 
MI,GTS. "Estou de acordo que é 
um sinal de abertura [para a defini-
ção de limites às taxas de j uro[.As-
$im é na directiva", co>nclui.  

1:m1x:isco Mendes Correiatam-
bém considera que "a qóestão da 
admissibilidade na ordem jurídica 
portuguesa da fixação delimites mí-
nimos quando os bancos recorram  

a indexantes para o cálculo das ta-
xas de juro não ficou cabalmente es-
elamcida" com o decreto-lei que 
transpôs esta directiva. Mas o asso-
ciado principal do departamento 
Financeiro & Governance da Sér-
vulo &AsSociados realça que "a re-
ferência na FINE a eventuais limi-
tes máximos e mínimos da taxa de 
juro aplicável, não deve ser vista 
como uma norma de Direito Euro-
peu que obrigue os Estados-Mem-
bros a aceitarem a contratação des-
ses limites, na concessão de crédito 
hipotecário". Ou seja, os Estados-
Membros continuam a ter autono- 

mia para decidir se a fixação de li-
mites maximose mínimos éadmis-
sível no rt.,9xxl iv( wdenamentojii-
rídico. 

Contudo, as dúvidas agora sus-
citadas podem trazer problema~ no 
futuro. No caso de bancos domici-
liados num Estado-Membro que 
não Portugal, mas a actuar no nos-
so país. os créditos à habitação vão 
poder "ser celebrad( is ao abrigo da 
lei dme outro Estado-- Xlembro que 
pode ter acautelado a previsão de li-
mitesi»áximos ('caps) ou mínimos 
('floors') ìr variação da taxa de juro 
variável". 

Bancos vão 
poder travar 
Euribor negativa 
O crédito à habitação terá novas regras a partir 
de 1 de Janeiro. Entre as novidades, passará a ficar em 
aberto a possibilidade de definir limites máximos e mínimos 
à taxa variável nos novos contratos, antecipam os juristas. 
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0,086 
Euribor 3 meses 

Euribor 6 meses 

30.06.17 

0.10 

E', (UM) SIMãO 

Crédito Agrícola, BIC 
e Popular não aplicam 
taxas negativas 

Tanto nos preçários como nas simulações efectuadas é referido que, 
quando o indexante assumir um valor negativo, é sempre cobrado, 
pelo menos, o valor do "spread". 

Por isso,"em qualquer caso,pa-
rece que caberá mais uma vez aos 
tribunais esclarecer em definitivo 
todas as questões que se suscitarem 
acerca deste tema e foi pena que o 
Governo não tenha aproveitado esta 
oportunidade para o resolver de 
uma vez por todas'', conclui o asso-
ciado sénior de PLMJ na área prá-
tica dc Financeiro e Bancário. 

Banco de Portugal discorda 
Contactado pelo Negócios, o 

Banco dc Portugal esclareceu que 
"as i astruçõesde preenchimento em 
causa transpõem disposições da di- 

66 
Há claramente uma 

incongruência entre 

o que resulta do 
articulado do diploma 
que transpôs 
a directiva e 
as instruções 
de preenchimento 
da FINE. 

RODRIGO FORMIGAI 
•Associado sénior de PLMJ na área 
prática de Financeiro e Bancário 

Parece a lei permitir 
fixar limites mínimos 
às taxas variáveis a 
partir do dia 1 de 
Janeiro de 2018. 

SOFIA SANTOS MACHADO 
Of Counsel do Departamento de 
Direito Bancário e Financeiro da 
Miranda & Associados 

rectiva do crédito hipotecário que 
são de harmonização máxima,oque 
significa que o Estado Português 
tem de transpor essas instruções de 
preenchimento nos exactos termos 
em que as mesmas estão previstas 
na directiva". 

Mas, "considerando que nem a 
directiva comunitária, nem o decre-
to-lei n.°74-A/2017 intmduzem no-
vas acari relativamente à utilização) 
de 'caps.  e 'floors pelas instituições 
de crédito, conclui-seque não exis-
te qualquer alteração ao regime vi-
gente nesta matéria", sublinha fon-
te oficial do regulador.•  

"Em cada período de contagem e 
em qualquer circunstância, a taxa 
de juro nominal aplicável nunca 
será inferior ao valor do'spread.". 
Esta é a informação que pode ser 
encontrada na ficha de informa-
ção normalizada (F1 N) após uma 
simulação de crédito à habitação 
no.Crédito Agrícola. E a mesma 
informação pode ser retirada nos 
casos do B1C e do Popular. Os 
bancos consideram que esta prá-
tica não vai contra a actual legis-
lação. Mas esta não é a interpre-
tição queo Banco de Portugal faz 
do quadro normativo. 

A discussão tem mais de dois 
anos. Desde que, em Maio de 
2015, a Euribor a três meses as-
sumiu pela primeira vez unia mé-
dia mensal negativa, que têm sido 
constantes as dúvidas sobre a for-
ma como isso será repercutido 
nos créditos à habitação. Efectua-
das simulações e consultados os 
preçários dos bancos nacionais, 
foi possível constatarque. nos no-
vos crédi tos, três instituições co-
bram, pelo menos, o "spread", 
quando a média da Euribor é tão 
negativa que supera o valor da 
margem. 

Nesta situação, estão o Cré-
dito Agrícola, o Popular e o BIC. 
"O queoCréditoAgrícola propõe 
aos seus clientes que com ele pre-
tendam contrataré que, indepen-
dentemente do valor negativo da 
média do indexante, a -taxa de 
juro do empréstimo nunca será 
inferior ao valor do 'spread' 
('cláusula floorn explicou fon-
te oficial do banco. 

E, acrescenta, "estas cláusu-
las são admitidas por lel estando 
dependentes de serem devida-
mente informadas ao cliente de 
crédito e por ele aceites. utilizan-
do o Crédito Agrícola esta cláu-
sula de salvaguarda, desde que os 
indexantes desceram anormal-
mente paravalores negativos". Já  

DOIS ANOS DE 
TAXAS NEGATIVAS 
Evolução da Euribor a três e seis meses 

A Euribor a três meses situou-se 
abaixo de zero pela primeira vez 
em Abril do ano passado. Desde en-
tão, manteve-se sempre negativa e 
já chegou a tocar nos -0,332%. Já 
na taxa a seis meses, que serve de 
indexante em mais de metade dos 
créditos, os valores negativos re-
montam a Novembro de 2015.0 mí-
nimo histórico foi de -0,273%. 

Fonte: eloomberg. 

fonte oficial do Banco Popular 
defende que "não existe nenhu-
ma legislação com semelhante 
conteúdo", isto é, que impeça que 
seja definido um limite à média 
do indexante. O BIC não respon-
deu às questões do Negócios até 
à hora dc fecho desta edição. 

O que diz o Banco 
de Portugal? 
Questionada pelo Negócios 

sobre estas práticas, fonte oficial 
do regulador adiantou que "o 
Banco de Portugal acompanha e 
fiscaliza de perto o cumprimen- 

to do quadro normativo em geral 
e act uti em eventuais casos de in-
cumprimento". 

Quanditas Euriborpassaram 
para valores negativos, o Banco 
de Portugalveio esclarecer que a 
legislação determinava que, 
quando a taxa de juroesteja asso-
ciada a uni indexante, deve "re-
sultar da média aritmética sim-
ples das cotações diárias do mês 
anterior ao período de contagem 
de juros". E, através de carta-ci r-
colar. frisou que "não podem ser 
introduzidos limites à variação 
do i alexan te que impeçam a ple-
na produção" dos seus efeitos. 

Mas. em Abril de 2016, pe-
rante Eurilxir consistentemente 
negativas, Carlos Costa enviou 
utilitcarta ao ministro das Finan-
ças. onde propunha uma distin-
çãt) na lei entre os novos contra-
tos de crédito e os empréstimos 
já existentes. Propunha que, nos 
créditos actuais, fosse introduzi-
do um limite de zero à taxa final 
do empréstimo. quando a Euri-
bor assumisse uma média men-
sal tão) negativa que anulasse o va-
or do "spread"..lá rios novos em-

p rést imos, os bancos poderiam 
aplicar um limite de zero à Euri-
bor. mesmo quando esta fosse 
negativa. Ou seja. cobrariam 
sempre. pelo menos, o "spread". 

No Parlamento. Carlos Cos-
ta alertou que as taxas negativas 
poderiam ter um impacto de 700 
milhões de curos anuais nas mar-
gens financeiras dos bancos. E, 
nesse scnt ido, instou o legislador 
a promover alterações na lei. O 
Alie, até agora, não aconteceu. E, 
sem alterações. mantém-se tudo 
como está. Isto é, "tal qual está o 
quadro normativo, o princípio é 
o da repercussão total do inde-
xante na formação da taxa de 
juro" do empréstimo, sublinhou 
Carlos Costa, em Abril do ano 
passado ). •  RG 
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Bancos 
vão 
poder 
travar 
Euribor 
negativa 
Esta será uma das 
novas regras do 
crédito à habitação 
a partir de 2018. 
PRIMEIRA LINHA 8 e 9 

para 
dormir 

no Porto 
Taxa turística 
sobre dormidas 
é o dobro da que 
se cobra em Lisboa. 

EMPRESAS 16 e 17 

KELLY 

WHERE TOP COMPANIES 
GO FOR TOP TALENT 

Banca 

Mutualista 
tira 
Montepio 
de Bolsa 

Exclusivo Constâncio 
gisor  Uma estratégia 

europeia para 
o malparado 
OPINIÃO 29 

MARIANA MAZZUCATO 
PROFESSORA NA UNIVERSITY 
COLLEGE LONDON 

"A maior 
parte 
das PME 
não 
presta" 

Mariana Mazzucato 

defende que os 

governos têm de 

indicar caminhos 

aos empresários. 

egoc os 
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negocios.pt  

 

  

 

Governo 
poupou 302 
milhões em 
segurança 
e defesa... 

Ministérios da Defesa 
e Administração Interna 
não utilizaram o total 
dos orçamentos de 2016. 

ECONOMIA 12 

...e deixou 
de cobrar 
306 milhões 
em impostos 

Dívidas fiscais prescritas 
no ano passado mais 
do que duplicaram 
em relação a 2015. 

ECONOMIA 15 

rià 
2 
1 


